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REQUERIMENTO nº 401/2019
Documento 00    /19
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A  Vereadora  Suzana  Cardoso  Alves,  vem  respeitosamente, n os termos do artigo   146 do Regimento  Interno desta  Casa Legislativa, REQUERER que após aprovado pela douto  Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que determine o setor competente, Secretaria de Desenvolvimento Econômico ( SEMUDE ), à responder de forma oficial e por escrito as seguintes informações:
-  Quanto foi arrecadado em recursos monetários e disponibilizado desde a criação do Fundo de Desenvolvimento Econômico ( FUNDE):
- Qual os valores gastos pela secretaria através do fundo para fomentar o desenvolvimento econômico desde a criação do fundo (FUNDE);
- Descrever individualmente onde foram gastos os recursos para fomentar o desenvolvimento econômico e descrever a real necessidade do investimento e cópia do contrato referente ao recurso gasto;
- Qual é o saldo financeiro atualizado do fundo ( FUNDE );
- Qual é o critério adotado pela secretaria que gere com os recursos do fundo ( FUNDE ) nas escolhas dos investimentos geradores de desenvolvimento econômico ;
- Quem tem o poder de escolha dos investimentos aportados para que ocorra o desenvolvimento econômico com os recursos do fundo ( FUNDE ) ;
- Informe se todos os recursos utilizados pelo fundo ( FUNDE ) foram liberados pelo conselho ? E se foram liberados pelo conselho, requeiro cópia das atas dando a referida liberação ;
- Informe se é seguido à risca no tocante do que diz a Lei N 4.810 - de 30 de agosto de 2017 referente ao fundo ( FUNDE )  quanto as escolhas dos referidos planos, programas, projetos ou serviços voltados para área de desenvolvimento econômico;
- Informe quais os planos, programas, projetos ou serviços voltados para área de desenvolvimento econômico contidos na Lei , foram executados ( realizados ) desde a criação do fundo  e qual ordem ;
- Informe também, a programação dos próximos projetos a serem executados.
JUSTIFICATIVA
Justifica-se a presente indicação, para fins de informação e fiscalização.
Uruguaiana, 18 de dezembro de 2019.
Verª Suzana Cardoso Alves
Líder da Bancada do PRB
